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TEXTO / JUSTIFICACAQO

seguintes dispositivos:

Art, XXX Os saldos de crédito presumido apurados na forma do §3° do artigo
8° da Lei n® 10.925, de 23 de julho de 2004, relativo aos bens classificados
nos c¢odigos 0901.1, 0901.2 , 1515.9 e 2101.1, existentes na data de
publicagéo desta Lel, poderao:

| — ser compensados com débitos proprios, vencidos e vincendos, relativos a
tributos e contribuigdes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
observada a legislagéo especifica aplicavel a matéria;

[l — ser ressarcidos em dinheiro, observada a legislagéo especifica aplicavel &
matéria.

Paragrafo GOnico. O disposto neste artigo aplica-se aos créditos presumidos
que tenham sido apurados em relagdo aos custos (insumos) vinculados as
receitas de exportacdo, observado o disposto nos §§ 8° e 9° do artigo 3° da
Lei n® 10.925, de 23 de julho de 2004.

JUSTIFICATIVA

bsta emenda trata da questdo dos saldos de créditos presumidos da
cadeia de produglo do Café existentes a época da publicagdo da Medida Proviséria
n® 545/2011, quando se propds a extenséo ao café, a exemplo do modelo aplicado &
carne bovina, carne suina e aves, da possibilidade de tais créditos serem
compensados com débitos prdprios, vencidos e vincendos, e serem ressarcidos em
dinheiro, observada a legislagao especifica aplicavel a matéria.

Consideramos que para aléem dos avangos que a MP n° 545/2011
transformada na Lei n® 12.599/12, trouxe para o regime de tributagéo desta cadeia

produtiva, é necessario que esta Casa se debruce sobre a inclusdo na Lei de

Acrescentem-se ao texto da MPV n° 601, de 28 de dezembro de 2012, os




dispositivo ora referido, concedendo-se, assim, ao café, o mesmo tratamento
tributério aplicado ao setor da carne bovina (art. 36 da Lei n® 12.058/09), suina e de

aves (art. 55-A, da Lei n® 12.350/11).
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